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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

Memorando nº 221/2020/SESAU-ASTEC

Ao Senhor

PABLO JEAN VIVAN

Coordenador de Controle Interno - SESAU/RO

NESTA

  

Assunto: Demanda do E-SIC/RO

  

Senhor Coordenador,

  

1. A par de cumprimentá-lo, em atenção ao Memorando n. 133/2020/SESAU/CCI (0011307884), venho perante Vossa Senhoria informar o
que segue.

2. A Srª Jéssica de Oliveira Chagas Barreto solicitou acesso ao Processo SEI n. 0036.143379/2020-96 que trata da prestação de serviço de
assistência hospitalar na modalidade arrendamento temporário. A requerente não apresentou mo�vação para o pedido (0011307989).

3. Inicialmente, registra-se que a Lei Estadual n. 3.166, de 27 de agosto de 2013, regulamenta, em âmbito estadual, o acesso à informação
previsto na Cons�tuição Federal e na Lei n. 12.527/2011. Classifica, em seu ar�go 3º, as informações e documentos abrangidos pela Lei:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser u�lizados para produção e transmissão de conhecimento, con�dos em qualquer meio, suporte ou
formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: informação subme�da, temporariamente, à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da
sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; e

IV - informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural iden�ficada ou iden�ficável, rela�va à in�midade, vida privada, honra e imagem.

4. Não obstante, dispõe (ar�go 13) que o pedido de informação deverá conter o nome do requerente, número de documento de
iden�ficação válido, especificação clara e precisa da informação requerida, além de endereço �sico ou eletrônico para recebimento de comunicações.
Igualmente, o ar�go 14 esclarece que não serão atendidos pedidos genéricos, desproporcionais ou desarrazoados, bem como aqueles que exijam
trabalhos adicionais de análise, interpretação, consolidação de dados e informações, serviço de produção ou tratamento de dados que não sejam de
competência do órgão ou da en�dade.

5. De outro lado, a Lei Estadual n. 3.380/2016, que regulamenta o processo administra�vo em Rondônia, explicita quais são os legi�mados
no processo administra�vo. Vejamos:

Art. 34. São legi�mados como interessados no processo administra�vo:
I - pessoas �sicas ou jurídicas que o iniciem como �tulares de direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de representação;
II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;
III - as organizações e associações representa�vas, no tocante a direitos ou interesses cole�vos; e
IV - as pessoas ou as associações legalmente cons�tuídas quanto a direitos ou interesses difusos.

6. Dessa forma, entende-se que, além da mo�vação, o requerente deverá comprovar que figura como interessado no processo
administra�vo. A par�cipação do requerente em consulta pública, por si só, não configura como interessado, tal como informa o ar�go 49, §2º, da
mesma Lei.

Art. 49. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse difuso ou cole�vo, o agente competente poderá, mediante despacho mo�vado, abrir
período de consulta pública para manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.
§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por si só, a condição de interessado no processo, mas confere o direito de obter da Administração
Pública resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.

 

7. Assim, não se deve confundir acesso a documentos (Lei Federal n. 12.527/2011) com a consulta a processos administra�vos (Lei Estadual
n. 3.830/2016).

8. Portanto, considerando que a requerente não apresentou jus�fica�va para o pedido de acesso ao processo administra�vo e não ter
apresentado razões pelas quais figura como interessada, bem ainda a existência de informação sigilosa (art. 7. §3º, da Lei n. 12.257/2016), não é possível
conceder acesso integral ao feito n. 0036.143379/2020-96.

9. Por fim, esclareço que o valor da contratação pretendida, parecer jurídico, jus�fica�va apresentada pela SESAU, nota de empenho e
homologação de dispensa de licitação referente ao processo administra�vo em questão podem ser consultados por meio do Portal da Transparência de
Rondônia (Norma�vos > Dispensa de Licitação > Consulta por período ou
pelo link h�p://www.transparencia.ro.gov.br/Licitacao/VisualizarDispensaLicitacao?
pEncLicitacaoId=IJjRuF2RZI8hn6KOBUNmC4Bc0HrYGF3HYU91mFbqReiXcxxAndmPpZ0RiGI2JAFkv8zr0nSKwItnY9CY8AIBoq2vVQlP_pnjNXMFj8K9Ouo3QU4L).

10. Sendo o que �nha para o momento, renovo meus votos de es�ma e consideração.

Atenciosamente,

 

ISABELLA FERREIRA LAIA
Agente em A�vidades Administra�vas
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EVANEIDE GOMES VILACORTA
Assessora Técnica

Documento assinado eletronicamente por Isabella Ferreira Laia, Auxiliar Administra�vo, em 06/05/2020, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Evaneide Gomes Vilacorta, Assessor(a), em 06/05/2020, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011398218 e o código CRC 882CBDE3.

Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº 0036.171782/2020-13 SEI nº 0011398218
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